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NICOLAü FINAMORE,PREFEITO MUNICIPAL 

DE LOUVE IRA, HO ÜSO DE SUAS ATRIBUI
ÇÕES LEGAIS:

R E S OL V E I

Artel 2- Conceder 08(oito) dias de 

licença ao segxiinte fxmcionário abaixo,a fim de tratar de - 

assuntos de seu interesse particular #â. partir de 29/06/82.

MIGUEL DOMINGOS C 0 L E T T I

Art.22~. Esta Portaria entrarS. em vi
gor na data de sua publicação.

prefeitura municipal DE LOUVBIRA 

EM 28 DE JUNHO DE 1.982.

NICOLAU FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL


